
PORTARIA Nº 64, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014.

O Senhor ANTÔNIO VILLAS MARTINS, Presidente da 

Câmara Municipal de Salmourão, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º Conceder a partir de 06 de outubro de 2014, vinte (20) 

dias  de  férias  regulamentares  ao  servidor  CARLOS  HENRIQUE  LOPES  BOGALHOS, 

9.044.882,  Contador  com  atribuições  de  Tesoureiro,  referente  ao  período  aquisitivo  de 

17/01/2013 a 16/01/2014.

Artigo 2º Fica autorizado a conversão de dez (10) dias de férias 

em  abono  pecuniário,  nos  termos  do  art.  83,  §  3º,  do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos 

Municipais. 

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salmourão, 03 de outubro de 2014.

Antônio Villas Martins
                                     Presidente da Câmara

Registrada e Publicada, por afixação, na Secretaria desta Câmara Municipal, na 
data supra.

Paulo Sérgio Cordeiro
Secretário Administrativo
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